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O PROJETO DE LEI  Nº 240/2025 –  ESTABELECE PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA E SAÚDE PSICOLÓGICA NO AMBIENTE LABORAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.de autoria da Vereadora Silvia Regina de Oliveira, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, com emenda.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:








REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 240/2025 
AUTORIA: VEREADORA SILVIA REGINA  DE OLIVEIRA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ESTABELECE PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA E SAÚDE PSICOLÓGICA NO AMBIENTE LABORAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º: Esta Lei estabelece princípios, diretrizes e objetivos a serem observados na implementação de medidas de segurança e saúde no trabalho, no âmbito do Município de Sete Lagoas, com o objetivo de identificar e prevenir a sobrecarga de trabalho, assédio e estresse no ambiente profissional, garantindo padrões mínimos e saúde ocupacional.
Art. 2º Constituem princípios para implantação das medidas de segurança e saúde psicológica no ambiente laboral:
I – Universalidade e equidade nas ações e serviços de saúde voltados para a saúde mental e emocional da classe trabalhadora, compreendendo a disponibilidade de insumos, equipamentos e matérias educativas;
I – Humanização e qualificação da atenção ao bem-estar psicológico da classe trabalhadora, com vistas a garantir, promover e proteger a saúde mental e emocional do trabalhador no âmbito laboral;
III – Corresponsabilidade à saúde mental e à qualidade de vida emocional da classe trabalhadora envolvendo conexões com diversos órgãos municipais e com a sociedade;
IV – Orientação a população trabalhadora, aos empregadores, familiares e a comunidade sobre a promoção, a prevenção, a proteção, o tratamento e a recuperação dos danos das doenças ocupacionais psicossociais.
[bookmark: _Hlk175840296]Art. 3º São Objetivos Gerais para implantação das medidas de segurança e saúde psicológica no ambiente laboral:
I – Elaborar, acompanhar e avaliar, no âmbito de sua competência, os princípios e diretrizes de que trata esta lei, priorizando a atenção à saúde e bem-estar psicológico dos trabalhadores;
II – Promover  pesquisas e diagnósticos relacionados a melhorias da psicologia organizacional do trabalho, necessária a implementação dos princípios e diretrizes de que trata esta lei;
III – Incentivar as ações educativas que visem a promoção e atenção da saúde mental e emocional dos trabalhadores no âmbito laboral;

IV – Prezar pela qualificação das equipes para execução de ações propostas na Norma Regulamentadora NR1;
V – Propiciar um ambiente de trabalho seguro e saudável, adotando medidas de prevenção, controle de riscos à saúde mental e emocional dos trabalhadores;
VI – Viabilizar políticas internas voltadas para a saúde e bem-estar psicológico dos trabalhadores e do ambiente laboral;
VII – Estimular e apoiar o processo de discussão com participação de todos os setores da sociedade, com foco no controle social, nas questões pertinentes à saúde psicológica dos trabalhadores;
VIII – Promover, junto à população, ações de informação, educação e comunicação em saúde, visando difundir os princípios e diretrizes de que trata essa lei; 
IX – Possibilitar a prevenção proativa e contínua dos riscos ocupacionais, visando um processo que envolve desde a sistemática de identificação até a implementação de ações corretivas e monitoramento constante.
Art. 4º - Constituem Diretrizes para implantação das medidas de segurança e saúde psicológica no ambiente laboral:
I – Integralidade, que abrange:
a) Assistência à saúde mental e bem-estar dos trabalhadores em todos os níveis da atenção, na perspectiva de uma linha de cuidado que estabeleça uma dinâmica de referência e de contrarreferência entre a atenção básica e as de média e alta complexidade, assegurando a continuidade no processo de atenção;
b) Compreender os fatores que contribuem para o sofrimento mental, considerando as condições de vida e trabalho dos indivíduos, e implementar ações preventivas e de promoção que abordem as determinações sociais e organizacionais da saúde mental, objetivando promover a saúde mental e o bem-estar psicológico no ambiente de trabalho;
c) Entender os agravos à saúde mental no contexto do trabalho, considerando a complexidade das condições de vida e as influências sociais, para desenvolver intervenções eficazes que promovam o bem-estar psicológico e previnam o sofrimento mental;
d) Compreender os impactos dos fatores de risco psicossociais e a complexidade das condições de trabalho na saúde mental dos indivíduos, a fim de possibilitar intervenções sistêmicas que considerem as influências sociais e organizacionais no bem-estar psicológico.
II - Organização dos serviços públicos de saúde de modo a escolher e fazer com que os trabalhadores se sintam amparados e integrados;


III - Integração de políticas públicas voltadas ao bem-estar dos empregados às demais políticas sociais, programas, estratégias e ações da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5º  Esta lei entra em vigor 90 (noventa dias) após sua publicação.




 Sala das Sessões de Sete Lagoas, 07 de maio de 2025.
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